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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10830.002300/2007-99
Voluntario
2101-002.327 — 1" Camara / 1" Turma Ordinaria
16 de outubro de 2013
IRPF
BRAULIO-SEGATO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Exercicio: 2003
PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO VOLUNTARIO. PRAZO.

E de 30 (trinta) dias o prazo de interposi¢do do recurso voluntario, nos termos
do artigo 33 do Decreto n. 70.235/72.

Recurso ndo conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em nado

conhecer do recurso.

(assinado digitalmente)
LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

Presidente

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator
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 Exercício: 2003
 PROCESSO ADMINISTRATIVO. RECURSO VOLUNTÁRIO. PRAZO.
 É de 30 (trinta) dias o prazo de interposição do recurso voluntário, nos termos do artigo 33 do Decreto n. 70.235/72.
 Recurso não conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
 Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
 Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco Marconi de Oliveira, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Gonçalo Bonet Allage.
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 82/89) interposto em 17 de abril de 2009 contra o acórdão de fls. 66/78, do qual o Recorrente teve ciência em 17 de março de 2009 (fl. 81), proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II (SP), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infração de fls. 06/10, lavrado em 09 de maio de 2007, em decorrência de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada, verificada no ano-calendário de 2002.
Não se conformando, o Recorrente interpôs o recurso de fls. 82/89, pedindo a reforma do acórdão recorrido, para cancelar o crédito tributário.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator.
A intimação por meio da qual o Recorrente foi intimado do acórdão recorrido foi recebida em 17 de março de 2009, terça-feira, consoante se extrai do AR de fl. 81.
Desta feita, a contagem do prazo de 30 (trinta) dias, previsto no artigo 33 do Decreto n. 70.235/1972, iniciou-se em 18 de março de 2009 (quarta-feira) e se findou em 16 de abril do mesmo ano, quinta-feira.
Não obstante, o recurso voluntário foi interposto em 17 de abril de 2009, ou seja, intempestivamente.
Eis o motivo pelo qual voto no sentido de não conhecer do recurso.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
Relator  
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Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Celia Maria de Souza Murphy, Francisco
Marconi de Oliveira, Gilvanci Antonio de Oliveira Sousa e Gongalo Bonet Allage.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 82/89) interposto em 17 de abril de 2009
contra o acorddo de fls. 66/78, do qual o Recorrente teve ciéncia em 17 de marco de 2009 (fl.
81), proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo II
(SP), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o auto de infragdo de fls. 06/10,
lavrado em 09 de maio de 2007, em decorréncia de omissao de rendimentos caracterizada por
depositos bancarios com origem nao comprovada, verificada no ano-calendario de 2002.

Nao se conformando, o Recorrente interpos o recurso de fls. 82/89, pedindo a
reforma do acérdao recorrido, para cancelar o crédito tributario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator.

A intimacdo por meio da qual o Recorrente foi intimado do acérdao recorrido
foi recebida em 17 de marco de 2009, ter¢a-feira, consoante se extrai do AR de fl. 81.

Desta feita, a contagem do prazo de 30 (trinta) dias, previsto no artigo 33 do
Decreto n. 70.235/1972, iniciou-se em 18 de marco de 2009 (quarta-feira) e se findou em 16 de
abril do mesmo ano, quinta-feira.

Nao obstante, o recurso voluntario foi interposto em 17 de abril de 2009, ou
seja, intempestivamente.

Eis o motivo pelo qual voto no sentido de ndo conhecer do recurso.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator
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